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DESPACHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete do Autor
para manifestação sobre a existência de Legislação pertinente a matéria – Lei nº 5.648/16, que “Assegura ações e
diretrizes para a implantação do Sistema Distrital de Prevenção a Roubo, Furto e Comércio Ilegal de
Bicicletas e dá outras providências” .(Art. 154/ 175 do RI).

 

 

Brasília, 27 de outubro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS

Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. 23141      ,
Secretário(a) Legislativo - Substituto(a)   , em 09/06/2023, às 11:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1210191 Código CRC: 8459BAD3.
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